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Vistos.

Recebo o agravo para discussão.

A pretensão de efeito suspensivo nos moldes expostos tem 
cabimento, por causar risco de dano.

Entendo, ainda, ser hipótese de deferimento da antecipação 
de tutela.

Com efeito, considero que exclusão do beneficiário do 
plano, após o transcurso de longo prazo, gerando expectativa de que a 
situação assim permaneceria, viola o princípio da boa-fé objetiva, razão pela 
qual CONCEDO a antecipação de tutela a fim de que o agravante seja 
mantido no plano de saúde administrado pela agravada, mediante a justa e 
devida contraprestação econômica, até segunda ordem.

Intime-se a parte contrária, para, querendo, responder 
através de advogado, nos termos do artigo 1.019, inciso II do Código de 
Processo Civil.

Com ou sem contraminuta, voltem para voto.

Int.

São Paulo, 31 de março de 2020.

Vanessa Carolina Fernandes Ferrari

Relator
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